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Instrumento Jurídico: 01.2023.2302.0473.00.00
Contratante: Município de Belo Horizonte | Secretaria Muni-
cipal de Saúde
Contratada: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA.
Do Objeto: Constitui objeto do presente contrato a aquisição 
de materiais da marca Medtronic, para atendimento a Or-
dens Judiciais em desfavor do Município de Belo Horizonte.
Da Vigência: O presente contrato terá início a partir da data 
de sua publicação do extrato do contrato, com vigência de 
até 180 dias.
Do Valor: O presente contrato tem o valor de R$2.156.521,00.
Instrumento Contratual: https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/
default/files/estrutura-de-governo/saude/transparen-
cia/2023/contratos/04.001.086.22.09-medtronic-comer-
cial-ltda.-contrato-inexigibilidade-ndeg-009-2022.pdf
Assinatura em: 26/07/2023.

Extrato do Contrato de Prestação de Serviços
Processo Administrativo: 04.000394.23.08
Processo de Contratação: 01.037712.23.16
Adesão à Ata de Registro de Preços n.º 049/2023 (Edital n.º 
213/2022 - Licitação n.º 012/2023 - Planejamento SIAD n.º 
013/2023) do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
– TJMG.
Instrumento Jurídico: 01.2023.2302.0474.00.00
Contratante: Município de Belo Horizonte | Secretaria Muni-
cipal de Saúde
Contratada: CTIS TECNOLOGIA LTDA.
Do Objeto: Prestação de serviços de outsourcing de impres-
são corporativa, com o fornecimento, instalação, remaneja-
mento, substituição e retirada de equipamentos, serviços de 
assistência técnica preventiva e corretiva com reposição de 
peças e consumíveis e fornecimento de suprimentos (exceto 
papel), treinamentos, gerenciamento e controle do parque 
de equipamentos e da produção, conforme especificações e 
condições previstas neste instrumento e no Temo de Refe-
rência e Anexos do Edital da Licitação n.º 213/2022 do Tribu-
nal de Justiça do Estado de Minas Gerais – TJMG, bem como 
de acordo com a Proposta da CONTRATADA, apresentada na 
referida Licitação.
Da Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato será 
de 57 (cinquenta e sete) meses, contados a partir da data da 
última assinatura deste instrumento.
Do Valor: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pela execução do objeto contratual, o valor global de 
R$23.330.666,47.
Instrumento Contratual: https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/
default/files/estrutura-de-governo/saude/transparen-
cia/2023/contratos/04.000.394.23.08-01.037.712.23.16-
-ctis-tecnologia-ltda-contrato-de-adesao-a-ata-de-regis-
tro-de-precos-049-2023.pdf
Assinatura em: 26/07/2023.

Danilo Borges Matias
Secretário Municipal de Saúde

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
APLICAÇÃO DE PENALIDADE

O Diretor de Logística e Suprimentos, da Subsecre-
taria de Orçamento, Gestão e Finanças, da Secretaria Muni-
cipal de Saúde da Prefeitura de Belo Horizonte, amparado 
pelo disposto no art. 4º, §1º do Decreto Municipal nº 15.113 
de 8 de janeiro de 2013, após o exercício pleno do contradi-
tório e da ampla defesa pela notificada, decide pela aplicação 
de MULTA nos autos do processo de apuração de penalida-
de, com fundamentos nos processos abaixo citados, tornan-
do público o resultado dos julgamentos.

Processo de Penalidade nº: 01.007.253.23.91
Processo Administrativo nº: 04.000.769.21.87
Pregão 142/2021
Empresa: A. Da Silva Lima Comercio de Equipamentos em 
Geral – ME 
CNPJ: 20.050.544/0001-75
Multa no valor de R$ 857,67 (oitocentos e cinquenta e sete 
reais e sessenta e sete centavos)
O valor da multa aplicada deverá ser depositado na conta do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ nº 11.728.239/0001-
07 – Banco 104 (Caixa Econômica Federal) Operação 006 - 
Agência 0093-0 – Conta Corrente nº 071484-0, no prazo de 
05 (cinco) dias uteis, contados da data desta publicação, ou, 
apresente recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a partir da data desta publicação.

Processo de Penalidade nº: 01.068.169.21.09
Processo Administrativo nº: 04.001.186.20.83
Pregão 188/2020
Empresa: Cremer S/A.
CNPJ: 82.641.325/0021-61
Multa no valor de R$ 7.363,66 (sete mil trezentos e sessen-
ta e três reais e sessenta e seis centavos)

O valor da multa aplicada deverá ser depositado na conta do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ nº 11.728.239/0001-
07 – Banco 104 (Caixa Econômica Federal) Operação 006 - 
Agência 0093-0 – Conta Corrente nº 071484-0, no prazo de 
05 (cinco) dias uteis, contados da data desta publicação, ou, 
apresente recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a partir da data desta publicação.

Processo de Penalidade nº: 01.013.081.23.12
Processo Administrativo nº: 04.000.755.22.53
Pregão 154/2022
Empresa: Fagusa Elétrica Hidráulica Ltda.
CNPJ: 37.828.525/0001-20
Multa no valor de R$ 565,60 (quinhentos e sessenta e cinco 
reais e sessenta centavos)
O valor da multa aplicada deverá ser depositado na conta do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ nº 11.728.239/0001-
07 – Banco 104 (Caixa Econômica Federal) Operação 006 - 
Agência 0093-0 – Conta Corrente nº 071484-0, no prazo de 
05 (cinco) dias uteis, contados da data desta publicação, ou, 
apresente recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a partir da data desta publicação.

Processo de Penalidade nº: 01.086.085.20.21
Processo Administrativo nº: 04.000.525.18.06
Pregão 139/2019
Empresa: Acácia Comercio de Medicamentos Eireli.
CNPJ: 03.945.035/0001-91
Multa no valor de R$ 895,01 (oitocentos e noventa e cinco 
reais e um centavos)
O valor da multa aplicada deverá ser depositado na conta do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ nº 11.728.239/0001-
07 – Banco 104 (Caixa Econômica Federal) Operação 006 - 
Agência 0093-0 – Conta Corrente nº 071484-0, no prazo de 
05 (cinco) dias uteis, contados da data desta publicação, ou, 
apresente recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a partir da data desta publicação.

Processo de Penalidade nº: 01.011.510.19.40
Processo Administrativo nº: 04.001.172.18.54
Pregão 77/2018
Empresa: Prati Donaduzzi e Cia Ltda.
CNPJ: 73.856.593/0010-57
Multa no valor de R$ 12.676,87(doze mil seiscentos e se-
tenta e seis reais e oitenta e sete centavos)
O valor da multa aplicada deverá ser depositado na conta do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ nº 11.728.239/0001-
07 – Banco 104 (Caixa Econômica Federal) Operação 006 - 
Agência 0093-0 – Conta Corrente nº 071484-0, no prazo de 
05 (cinco) dias uteis, contados da data desta publicação, ou, 
apresente recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a partir da data desta publicação.

Fica assegurada à empresa vista dos autos bem 
como interpor recurso no endereço: Avenida Afonso Pena, nº 
2336, 6º andar – Savassi, Belo Horizonte - MG, CEP: 30130-
012 – DLOG/GCCON, ou via e-mail penalidades.smsa@pbh.
gov.br.

O comprovante de pagamento deverá ser enviado, 
até o prazo de 05 (cinco) dias, por meio eletrônico, através do 
e-mail: penalidades.smsa@pbh.gov.br ou entregue no local 
supracitado para que seja juntado aos autos.

Diretor de Logística e Suprimentos
Subsecretaria de Orçamento, Gestão e Finanças

RESULTADOS DE JULGAMENTOS

O Diretor de Logística e Suprimentos, da Subsecre-
taria de Orçamento, Gestão e Finanças, da Secretaria Muni-
cipal de Saúde da Prefeitura de Belo Horizonte, amparado 
pelo disposto no art. 4º, §1º do Decreto Municipal nº 15.113 
de 8 de janeiro de 2013, após o exercício pleno do contradi-
tório e da ampla defesa pela notificada e após a análise da 
defesa, decide pelo ARQUIVAMENTO dos autos do processo 
de apuração de penalidade, com fundamentos nos proces-
sos abaixo citados, tornando público o resultado dos julga-
mentos.

Processo de Penalidade nº: 01.038.503.21.00
Processo Administrativo nº: 04.001.768.19.35
Pregão Eletrônico 286/2020
Empresa: Prioritta Produtos Hospitalares Eireli.
CNPJ: 29.700.587/0001-23

Fica assegurada à empresa vista dos autos no en-
dereço: Avenida Afonso Pena, nº 2336, 6º andar – Savassi, 
Belo Horizonte - MG, CEP: 30130-012 – DLOS/GCCON, ou 
por solicitação no e-mail penalidades.smsa@pbh.gov.br.

Diretor de Logística e Suprimentos
Subsecretaria de Orçamento, Gestão e Finanças

TERMO DE COOPERAÇÃO

TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2023, QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM O MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE POR INTER-
MÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELO 
HORIZONTE E A FUNDAÇÃO BENJAMIN GUIMARÃES (HOS-
PITAL DA BALEIA).
Processo nº 01.031212.23.70
Órgão Gestor: Município de Belo Horizonte | Secretaria Mu-
nicipal de Saúde
Beneficiária: Fundação Benjamin Guimarães (Hospital da 
Baleia)
Do Objeto: Fica alterada a Cláusula Primeira do Termo de Co-
operação nº 001/2023 para a seguinte redação
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo de Cooperação tem por objeto o repasse 
do incentivo financeiro ao Beneficiário, previsto no Termo 
de Compromisso nº 66/8.777 firmado entre a Secretaria 
Municipal de Saúde – SMSA e a Secretaria Estadual de 
Saúde de Minas Gerais – SES/MG, visando a execução de 
ações e serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde – SUS.
Parágrafo único - O recurso financeiro previsto neste ter-
mo deverá ser utilizado para aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes visando a expansão e consolidação 
do SUS-BH nos termos descritos na Resolução SES/MG nº 
8.777, de 24 de maio de 2023.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
A Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte efetuará 
o repasse do recurso objeto deste Termo após a publicação 
do Termo.
Os recursos objeto deste Termo deverão ser executados a 
partir de seu recebimento pelo Beneficiário até o limite de 
vigência deste Termo.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo de Cooperação terá vigência, de 36 (trinta 
e seis) meses contados a partir do recebimento do recurso 
pelo Beneficiário, conforme estipulado pelo Termo de Com-
promisso nº 66/8.777 e Resolução 8.777, não podendo ul-
trapassar a vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 
01.008.189.23.20. 
CLÁUSULA SEXTA – DO ORÇAMENTO E DOS RECURSOS FI-
NANCEIROS
A Secretaria Municipal de Saúde realizará o repasse finan-
ceiro no montante de R$ 980.712,00 (novecentos e oitenta 
mil, setecentos e doze reais), em parcela única, correndo a 
despesa à conta da dotação orçamentária nº 2302.3401.10
.302.114.2894.001.339039.74.1.621.000.3210 para aqui-
sição de equipamentos e materiais permanentes com vistas 
à expansão e consolidação do SUS-BH.
Instrumento Contratual: https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/
default/files/estrutura-de-governo/saude/transparen-
cia/2023/convenios/01.031.212.23.70-hospital-da-ba-
leia-termo-de-cooperacao-001-2023.pdf
Assinatura em: 25/07/2023.

Danilo Borges Matias
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO

Extrato do Contrato de Prestação de Serviços
Processo Licitatório: 04.001183.22.57 – Inexigibilidade de 
Licitação: 010/2022
Instrumento Jurídico: 01.2023.2302.0475.00.00
Contratante: Município de Belo Horizonte | Secretaria Muni-
cipal de Saúde
Contratada: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DA BAHIA – IFBA.
Interveniente: FUNDAÇÃO ESCOLA POLITÉCNICA DA BAHIA 
– FEP.
Do Objeto: Contratação de cooperação técnica visando o de-
senvolvimento científico e tecnológico para a adequação e 
implantação do Modelo de Avaliação Riscos e Benefícios Po-
tenciais (MARBP) nas ações da Vigilância Sanitária de Belo 
Horizonte, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste contrato e em seu anexo.
Da Vigência: O contrato terá vigência pelo período de 12 
(doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado em conformidade com os termos 
do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Do Valor: O valor anual do presente Contrato é de 
R$336.000,00.
Instrumento Contratual: https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/
default/files/estrutura-de-governo/saude/transparen-
cia/2023/contratos/04.001.183.22.57-instituto-federal-
-de-educacao-ciencia-e-tecnologia-da-bahia-ifba-contra-
to-inexigibilidade-ndeg-010-2022.pdf
Assinatura em: 27/07/2023.

Danilo Borges Matias
Secretário Municipal de Saúde
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